
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001352-77.2015.815.0000.
Origem : 2ª Vara da Comarca de Pombal.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante :  Ministério Público do Estado da Paraíba, em substituição  

  processual a Karlúcia dos Santos Feitosa. 
Promotora : Ana Grazielle Araújo Batista de Oliveira. 
Agravados : Município de Pombal e Estado da Paraíba. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  TUTELA
ANTECIPADA.  DIREITO  À  SAÚDE.
MEDICAMENTO. GARANTIA
CONSTITUCIONAL.  NECESSIDADE
COMPROVADA.  HIPOSSUFICIÊNCIA.
PESSOA ACOMETIDA DE  DOENÇA GRAVE.
RISCO  IMINENTE.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  ESTATAIS.
PROVIMENTO.

- É entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça o fato de
que os entes públicos são responsáveis solidariamente
no que se refere ao atendimento amplo à saúde.

- O direito fundamental à saúde, uma vez manifestada
a necessidade de uso de remédio consoante prescrição
médica, não pode ser obstado por atos administrativos
restritivos,  a  exemplo  de  rol elaborado  pelo  Poder
Público  ou de escusas quanto à competência interna
dos entes solidariamente responsáveis.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.  

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento, com  pedido  de
antecipação da tutela antecipada recursal, interposto pelo Ministério Público
da Paraíba, em substituição processual a Karlúcia dos Santos Feitosa, contra
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decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Pombal, nos autos da
Ação  Civil  Pública  ajuizada  pelo  agravante  em  face  do  Município  de
Pombal e do Estado da Paraíba. 

Conforme se depreende dos documentos carreados aos autos, o
Órgão Ministerial ajuizou a ação anteriormente mencionada em substituição
processual  a  Sra.  Karlúcia  dos  Santos  Feitosa,  em  razão  desta  sofrer  de
epilepsia de difícil controle (CID-10, G 40.3) e necessitar do uso contínuo dos
medicamentos Oxcarbazepina 600 e Frisium 20.

Informou que a substituída possui renda mensal de um salário-
mínimo  e  que  não  tem  condições  de  arcar  com  os  custos  dos  fármacos
prescritos pelo médico. 

A Magistrada de  piso deferiu  parcialmente  o  pleito  de
antecipação da tutela, nos seguintes termos:

“Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO
DE  TUTELA  ANTECIPADA,  para  determinar  ao
Estado  da  Paraíba  que  forneça  a  Karlúcia  dos
Santos Feitosa, mensalmente 30 (trinta) comprimidos
do fármaco clobazam 20mg (obedecida a  portaria
nº1554/2013 e alterações), incluindo-a em serviço ou
programa  já  existente  no  SUS,  sob  a
responsabilidade  de  quaisquer  das  entidades
federativas, no prazo de 10 (dez) dias.” (fls. 75v).

A  representante  do  Parquet interpôs  o  presente  agravo  de
instrumento,  reivindicando  o  fornecimento  do  medicamento  Oxcarbazepina
600 a substituída. Defende que, apesar do fármaco não constar, atualmente,
nos protocolos clínicos e na RENAME, o pleito encontra guarida na Carta
Magna  e  na  Lei  Federal  nº  8080/90,  que  são  normas  hierarquicamente
superiores às Portarias do Ministério da Saúde. 

Com tais fundamentos, pugna, inicialmente, pela atribuição de
efeito  ativo ao  agravo,  a  fim  de  que  seja  determinado  aos  agravados  que
forneçam o medicamento prescrito.  Ao final, “que seja tornada definitiva a
liminar deferida, dando total provimento ao presente agravo.”

Liminar recursal deferida (fls. 89/92).

Informações apresentadas pelo juízo a quo (fls. 104).

Apesar  de  devidamente  intimados,  os  agravados  não
apresentaram contrarrazões (fls. 111).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer, manifestando-se pelo provimento do agravo (fls. 112/115).

É o relatório.
VOTO.  
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Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
agravo passando à análise dos argumentos recursais.

Como  relatado,  o  inconformismo  tem  como  alvo  a  decisão
proferida pela juíza de primeira instância, que deferiu  parcialmente a tutela
antecipada determinando ao Estado da Paraíba que forneça o medicamento
Clobazam 20mg. 

A magistrada,  todavia, indeferiu o pleito referente ao  fármaco
Oxcarbazepina 600,  motivo pelo qual  a representante do  parquet  interpôs o
presente agravo de instrumento.  

Pois bem, como é cediço, em se tratando da análise do acerto
ou não da decisão interlocutória de primeiro grau que deferiu parcialmente o
pedido de tutela antecipada, há de se necessariamente verificar a fumaça do
direito em relação à postulação da parte demandante, bem como o perigo que a
demora  da  prestação  jurisdicional  representa  para  a  efetivação  da  medida
requerida.

Consoante  depreende-se  dos  autos, a  atuação  ministerial
buscou, sobretudo, resguardar a efetividade do direito à vida e à saúde, que se
encontram  garantidos  constitucionalmente  nos  artigos  5º,  caput,  e  196,  a
seguir descritos:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País, a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade, nos seguintes termos:

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença
e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

De acordo  com tais  dispositivos  constitucionais,  a  vida  está
ligada ao conceito de pessoa humana, sendo inviolável, enquanto a saúde é um
direito  de  todos  e  um dever  do  Estado,  devendo  ser  assegurada  mediante
políticas sociais e econômicas que promovam o acesso universal e igualitário
às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Sobre  o  tema, é  sabido  o  posicionamento,  já  pacificado,  do
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da
responsabilidade  solidária  entre  os  entes  públicos  quanto  ao  atendimento
amplo  à  saúde,  matéria  na  qual  figura  o  custeio  do  fornecimento  do
medicamento ora em discussão. 
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Na  hipótese  em  apreço,  compulsando  o  caderno  processual,
verifico a existência de documento hábil a provar a enfermidade da substituída
(fls. 44), o qual atesta que a Sra. Karlúcia dos Santos Feitosa sofre de epilepsia
de  difícil  controle  e  necessita  fazer  uso  contínuo  dos  medicamentos
Oxcarbazepina e Frisium. 

A  proteção  constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como  valores
corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,  impõe  sua  primazia  sobre
princípios  de  direito  financeiro,  administrativo  e  orçamentário.  Quando  se
trata  da  busca  do  restabelecimento  do  bem-estar  físico  e  mental  do  ser
humano, especialmente para o tratamento da enfermidade da parte, que sofre
de epilepsia.

Nessa seara, inaplicável inclusive a justificativa da reserva do
possível, conforme já decidiu esta Corte, in verbis:

“AGRAVO  INTERNO.  FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  VOLUNTÁRIA.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE  DO
POSTULADO  DA  "RESERVA  DO  POSSÍVEL".
NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR
DOS  INDIVÍDUOS,  DA  INTEGRIDADE  E  DA
INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO
CONSUBSTANCIADOR  DO  "MÍNIMO
EXISTENCIAL".  GARANTIA  CONSTITUCIONAL
DO  FORNECIMENTO.  MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA  DO  APELO  E  DA  REMESSA
OFICIAL.  DESPROVIMENTO.  APLICAÇÃO  DA
MULTA DO ART. 557, § 2º, CPC. O direito à saúde é
assegurado a todos e dever do estado, legitimando a
pretensão  quando  configurada  a  necessidade  do
interessado. O funcionamento do Sistema Único de
Saúde.  SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da
União, Estados-membros e Municípios, de modo que
qualquer  destas  entidades  tem  legitimidade  ad
causam para  figurar  no  polo  passivo  de  demanda
que objetiva a garantia do acesso à medicação para
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros.  Não
prospera  qualquer  alegação  de  inexistência  de
previsão orçamentária, dado que é a própria carta
constitucional que impõe o dever de se proceder a
reserva de verbas públicas para atender a demanda
referente  à  saúde  da  população,  descabendo
sustentar a ausência de destinação de recursos para
fugir  à  responsabilidade  constitucionalmente
estabelecida. A portaria 1.318/ 2002 do ministério da
saúde,  que  estabelece  a  listagem de medicamentos
excepcionais a serem fornecidos gratuitamente pelo
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poder público, não tem o condão de restringir uma
norma  de  cunho  constitucional  que,  por  ser
veiculadora  de  direito  fundamental,  deve  ser
interpretada  com  a  amplitude  necessária  a  dar
eficácia  aos  preceitos  constitucionais.  Não  merece
reforma a decisão que nega seguimento, com base no
art.  557,  do  CPC,  a  recurso  manifestamente
improcedente, diante da total inconsistência de suas
razões.  "quando  manifestamente  inadmissível  ou
infundado  o  agravo,  o  tribunal  condenará  o
agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez
por  cento do valor  corrigido  da causa (...)  "  (art.
557,  §  2º,  cpc).  (TJ-PB;  AGInt  200.2012.071.143-
3/002;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª
Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB
01/07/2013; Pág. 12). (grifo nosso).

Desse modo, constatada a imperiosidade  do fornecimento do
medicamento  à paciente que não pode custeá-lo sem privação dos recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  dos entes demandados em  seu  fornecimento,  não  há
fundamento capaz de retirar da substituída o direito de buscar, junto ao Poder
Público,  a  concretização  da  garantia  constitucional  do  direito  à  saúde,  em
consonância com o que prescrevem os artigos 5º e 196 da Carta Magna.

Ademais,  o  direito  à  saúde  não  pode  ser  obstado  por  atos
administrativos restritivos,  a exemplo do rol elaborado pelo Poder Público.
Ressalto,  que  os  medicamentos  foram prescritos  por  médico  que  integra  o
Sistema Único de Saúde. 

Vislumbro,  pois,  que  os  requisitos  autorizadores  para  a
concessão da tutela jurisdicional encontram-se satisfatoriamente preenchidos,
quais sejam, o fumus boni iuris, uma vez que a saúde é um direito de todos e
dever  do  Estado,  nos  termos  dos  artigos  6º  e  196  da  Constituição  da
República, bem como o periculum in mora, tendo em vista que a ausência da
medicação  pleiteada,  inegavelmente,  enseja  dano  de  difícil  reparação  à
debilitada saúde da substituída.

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO ao Agravo
de Instrumento  para determinar que os agravados  forneçam a Karlúcia  dos
Santos Feitosa o medicamento Oxcarbazepina, conforme prescrição médica,
ratificando, assim, os termos da tutela recursal deferida às fls. 89/92.  

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participa-
ram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo.
Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdição plena, em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
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Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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